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1. DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

1.1 Nome do empreendimento: M MUNIZ LOGÍSTICA LTDA 

1.2 Localização: Rua Dr.  Manoel Tourinho, 26, BAIRRO: Macuco, CEP: 11015-030, MUNICÍPIO: Santos/SP   

1.3 Dados do imóvel:  Imóvel de Uso Comercial, construído em área urbanizada do Município de Santos/SP 

1.4 Proprietário do Imóvel: M MUNIZ LOGÍSTICA LTDA 

1.5 Matricula do Imóvel: nº15661, livro 2 , 1º Primeiro Cartório de registros (anexo I) 

1.6 Descrição das atividades previstas e ou exercidas pela empresa :   

Comissária de despachos   

Agenciamento de cargas  

Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo 

Organização logística do transporte de carga 

Atividades de agenciamento marítimo 

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

Operador de transporte multimodal - OTM 

Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

Carga e descarga 

Transporte rodoviário de produtos perigosos 

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.  

O local trata-se de um galpão com área de escritórios onde não possui armazenamento de cargas. 

1.7 Projeto Arquitetônico Aprovado (anexo II)  

1.7.1 Caracterização das redes de água e esgoto: O empreendimento é abastecido pela rede de água da Sabesp 

conforme (anexo III)   

1.7.2. As águas pluviais: São direcionadas para uma caixa de reaproveitamento conforme projeto (anexo II) 

1.7.3 A energia elétrica do empreendimento: É abastecida pela companhia de energia CPFL conforme (anexo IV) 

e a ligação com o empreendimento é feita através do posto instalado no recuo frontal do estabelecimento. 

1.7.4 A iluminação pública é feita através dos postes instalados de fronte ao local e arredores.  

1.7.5   A rede de telefonia que abastece o empreendimento:  é da empresa   conforme (anexo V). 

1.7.6 Acessos de veículos e pedestres: Conforme planta do anexo II o acesso de pedestre é efetuado por 

funcionários do empreendimento pela porta de acesso principal. O acesso de carros e caminhões é e feito pela área 

destinada ao acesso de caminhões conforme Projeto aprovado anexo II. 
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A quantidade de viagens efetuadas diariamente é de em torno 07 viagens, não sobrecarregando o sistema viário tendo 

em vista que não possui um fluxo intenso de caminhões no local.  

1.7.7 O empreendimento possui:  uma área de terreno de 950,00m² com uma área já edificada de 684,80m². 

1.7.8 Implantação das edificações no lote (conforme anexo II). 

1.7.9 Planta de situação do empreendimento (anexo II) 

1.7.10 Quadro de áreas (anexo II) 

1.7.11 Uso de Solo previsto para o local (anexo XVIII)  

1.7.12 Processo de Alvará de funcionamento em andamento junto a Prefeitura Municipal de Santos: 

65891/2012-10 

1.7.13 Planta indicando os lotes e empreendimentos lindeiros a atividade (anexo II) 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO(S) AUTOR(ES) DO EIV  

2.1 Nome do Responsável pela elaboração do EIV: Maria Del Carmen Villamarin e Barbosa 

Título: ARQUITETA E URBANISTA  

CAU:      A 5095-4                               RRT n°. 12607789 

Endereço: Rua Ministro João Mendes, n°. 230 /102 , CEP: 11040-260 

Município: Santos/SP 

Telefone: ( 13) 97408-1264 

E mail: arqmdc102@gmail.com 

2.2 Nome do Responsável pela elaboração do EIV: Melissa Pinheiro Topp de Souza  

Título: ARQUITETA E URBANISTA  

CAU:82304A      A RRT n°. 12607789 

Endereço: Rua Santos Dumont, 199 B, Estuário , Santos SP CEP:11015-231 

Município: Santos/SP 

Telefone: ( 13) 997998308 

E mail: melissatopp@yahoo.com.br 

Tabela 01 –Dados do (s) RT pela elaboração do EIV  
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3. EMPREENDEDOR 

3.1 Nome Empresarial: M MUNIZ LOGÍSTICA LTDA  Responsável Legal : Marcos César da Costa Muniz 

3.2 Localização: Rua Dr.  Manoel Tourinho, 26  , BAIRRO: Macuco ,CEP: 11015-030 , MUNICÍPIO: Santos/SP   

3.3 Contado da Empresa :  (13) 4009-8686 (13)997168071  e mail: administrativo@mmuniz-log.com.br 

3.4 CNPJ da empresa: nº05.922.371/0001-44 (anexo VI) 

Inscrição Estadual: nº633.689.537.115 (anexo VII) 

Inscrição Municipal: nº191.981-5 (anexo VIII) 

3.5 Descrição das atividades Previstas CNAE : 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 

perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

52.50-8-01 Comissária de despachos 

52.50-8-03 Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo 

52.50-8-04 Organização logística do transporte de carga 

52.32-0-00 Atividades de agenciamento marítimo 

70.20-4-00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

52.50-8-05 Operador de transporte multimodal - OTM 

52.11-7-99 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

52.12-5-00 Carga e descarga 

49.30-2-03 Transporte rodoviário de produtos perigosos 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

Tabela 02 –Dados do CNAE constantes no Anexo VI  

 

4. ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – EIV   

O desenvolvimento   urbano nas cidades e grandes metrópoles ocorre mediante a construção de empreendimentos e 

a instalação de atividades em áreas urbanas. Desta forma, tornou-se necessária a análise das melhores formas de 

conciliar os interesses relativos ao desenvolvimento nessas áreas e aos interesses ao meio ambiente urbano. Essa 

forma de conciliação de interesses foi regrada pelo Estatuto da Cidade, Lei nº 10.257\2001, por meio da previsão de 

necessidade de elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança (E.I.V), como condição de aprovação da construção 

ou ampliação de determinados empreendimentos e atividades, visando o equilíbrio ambiental em consonância com 

os interesses coletivos.  
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Lei nº 10.257 de 10 de Julho de 2001 Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes 

gerais da política urbana e dá outras providências. Art. 37. O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos 

positivos e negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população residente na área e 

suas proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões: 

 Adensamento populacional; 

 Equipamentos urbanos e comunitários; 

 Uso e ocupação do solo; 

 Valorização imobiliária; 

 Geração de tráfego e demanda por transporte público; 

 Ventilação e   iluminação; 

 Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.  

 Observação: “ Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que ficarão disponíveis para 

consulta, no órgão competente do Poder Público municipal, por qualquer interessado. ” 

O Município de Santos instituiu a Lei Complementar nº 793, de janeiro de 2013, ao qual disciplina as exigências do 

Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança – EIV e dá outras previdências. O EIV deve contemplar os impactos positivos 

e negativos do empreendimento ou atividade na qualidade de vida da população ao entorno, bem como as medidas 

mitigadoras e compensatórias para a minimização dos efeitos prejudiciais a vizinhança.  

Lei Complementar nº793 de 2013 e alterações “ Art. 4.º Os empreendimentos e atividades privados ou públicos que 

dependam de Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança – EIV ou da comprovação da conformidade da infraestrutura 

urbana e ambiental para obter as aprovações de projetos ou licenças de localização e de funcionamento estão 

definidos nesta lei complementar. (Alterado pela LC 916/2015) Art. 5.º O Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança – 

EIV e a comprovação da conformidade da infraestrutura urbana e ambiental do empreendimento ou da atividade não 

dispensam o atendimento da legislação municipal, estadual e federal aplicável. (Alterado pela LC 916/2015) ” 

A solicitação do EIV para esse empreendimento foi dada através da Notificação constante nos anexos desse estudo 

emitida pela Secretaria de Finanças e após análise do Plano de Trabalho estamos apresentando o EIV como 

solicitado. 

A elaboração do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV), foi baseada nas diretrizes da Lei 

Complementar anteriormente citada e do Termo de Referência nº 01/2023 (anexo VIX), emitido pela Comissão 

Municipal de Análise de Impacto de Vizinhança (COMAIV), que se encontra nos anexos deste estudo. 

 

 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/101340/Lei-n-10.257-de-10-de-Julho-de-2001#art-37
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4. 1 Descrição das áreas do Empreendimento  

As áreas utilizadas pelo empreendimento pertencem A M MUNIZ LOGÍSTICA LTDA retirado do IPTU, no (anexo X) 

deste estudo e sobre Inscrição Cadastral nº 47.001.019.000. 

4.1.1 Dados do imóvel  

As áreas foram retiradas do Projeto Aprovado de Legalização de Reforma Com Acréscimo -  Uso de Agência de 

Transportes –Escritórios para o imóvel, sob nº de Processo 52074/2017-06 (anexo II) 

 

ÁREAS  DO EMPREENDIMENTO(M²) 

TERRENO 950,00M² 

CONSTRUÇÃO EXISTENTE 684,80M² 

PAVIMENTO TÉRREO (ESCRITORIOS E SANITA´RIOS ) 90,00M² 

MEZANINO (ESCRITÓRIO E SANITÁRIOS) 90,00M² 

VESTIÁRIO DE FUNCIONÁRIOS (ÁREA EXTERNA) 17,49M² 

ÁREA DE ESTACIONAMENTO PRIVATIVA 609,60M² 

Tabela 03– Anexo II- Projeto 

 

4.1.2   Localização do Empreendimento  

A M Muniz Logística está localizada na área insular do Município de Santos, estado de São Paulo, situada à situado 

na Rua Manoel Tourinho, nº. 26. 
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Figura 01 - Fonte: Roteiro para consulta de usos permitidos ou proibidos LUOS | Lei de Uso e Ocupação do Solo LEI COMPLEMENTAR N° 

1.006 DE 16 DE JULHO DE 2018 

 

Figure 02 -  Mapa de Localização  – (Google Maps) 2022 
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4.1.3 Acessos ao Empreendimento  

O imóvel está localizado  à Rua Dr.  Manoel Tourinho nº. 26 e o acesso se dá através da rua   Dona Luiza Macuco. 

O empreendimento está defronte a Avenida Perimetral, Porto de Santos, através de uma via paralela.   

 

 

Figure 03 -   Localização  – Anexo II 
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Figure 04 –Implantação   – Anexo II 
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Figure 05 -  Acessos ao Empreendimento   - Anexo II 

 

4.2   Análises do Empreendimento /projeto (planta baixa) 

 O empreendimento conta com Pavimento Térreo, Mezanino e Planta de Cobertura. 

  

Figura 06- Planta Prefeitura Aprovada  – Anexo II 
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Figura 07- Planta de compartimentação interna      
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Figura 08- Legenda       

 

 

 

 

Foto 01 - Pavimento Térreo  -Vestiário de Funcionários –Arquivo Pessoal 
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Foto 02 - Pavimento Térreo  -Área Descoberta  –Arquivo Pessoal 

 

 

Foto 03 - Pavimento Térreo  -Área Coberta  –Arquivo Pessoal 
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4.3   História da Empresa   

A M MUNIZ Logística Ltda., iniciou atividade na área de consultoria aduaneira & jurídica, com opções em viabilidade 

tributaria e logística, especializada em implantar, administrar e aditar regimes aduaneiros como dar back, repetro, 

reporto, ex- tarifário, importação de equipamento novo e usado, entreposto aduaneiro entre outros e no Despacho 

Aduaneiro na Importação e Exportação, Operador Logístico, Consultoria Aduaneira e Jurídica, Agente de Negócios 

e Gerenciamento Processos. 

A M MUNIZ se estabelece em pontos importantes das transações internacionais de mercadorias, com a matriz na 

cidade de Santos o maior porto da América latina e sede própria na cidade do Rio de Janeiro, na tendência de 

atuações a empresa conta ainda com subagentes em mais de 12 estados, assim como nos principais portos e 

aeroporto e fronteiras do País, monitoramento. 

 

4.4   Caracterização do Empreendimento / atividade  

4.4.1 Atividades desenvolvidas pelo empreendimento  

 DESPACHO ADUANEIRO 

Prestação de serviços para exportação e importação dos modais marítimos, aéreos e rodoviários. 

 CONSULTORIA ADUANEIRA E LOGÍSTICA 

Prestação de serviços de consultoria aduaneira e logística. 

 AGENTE DE NEGÓCIOS INTERNACIONAIS 

Prestação de serviços ligados diretamente ao Comércio exterior para agilidade e rapidez nos processos. 

 GERENCIAMENTO DE PROCESSOS 

Gerenciando os processos logísticos para reduzir gastos e gerar lucros. 

 OPERADFOR LOGÍSTICO – OTM 

A empresa é habilitada como Operador de Transporte Multimodal, oferecendo operação logística completa, com 

consolidação e desconsolidação de cargas, armazenagem, distribuição e monitoramento. 

 TRANSPOTRE RODOVIÁRIO DE CARGA – TRÂNSITO ADUANEIRO 

A empresa conta com uma frota de veículos para oferecer agilidade e tranquilidade no transporte de qualquer tipo 

de produto, para isso todos os funcionários são treinados para cada procedimento com segurança. Salientamos que 

conforme a Logística da empresa as mercadorias são armazenadas diretamente no caminhão, o local não possui 

armazenamento de mercadorias. 
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4.4.2 Etapas do Processo  

ETAPAS DO PROCESSO DE MOVIMENTAÇÃO DE CARGA 

 

 

 

 

ETAPA 01: CONTATO  CLIENTE  X EMPRESA ONDE SERÁ FORNECIDA TODAS AS NECESSIDADES DO 

CLIENTE E A EMPRESA FARÁ TODA A LOGÍSTICA PARA MOVIMENTAÇÃO DA CARGA . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela 04 – Etapas do Processo 

 

4.4.3 Principais fornecedores que a empresa presta serviços regularmente: 

Petrobras Distribuidora S.A. CACUB 

Divena Concessionária Mercedes Bens 

Trucks Com. e Tecnologia de Rastreadores 

Alguns anos prestando serviço para empresas seguimentos variados como HOSPITALAR, METALURGIA, 

AUTOMOTIVO, CONSTRUÇÃO, QUIMICO, SIDERURGIA, ELETRONICO E OUTROS com diversos CASES na 

consultoria aduaneira na concessão de benefício fiscal tais como DRAWBACK, EX TARIFARIO E ADMISSÃO, 

soluções em logística e na obtenção de Licença de Importação MAPA, ANVISA, MDIC, INMETRO e outros anuentes. 

ETAPA 02  : ENTREGA DE TODOS OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA MOVIMENTAÇÃO DA CARGA 

, A CARGA É RETIRADA EM LOCAL PRÉ ESTABELECIDO PARA SER ENVIADA AO SEU DESTINO FINAL. 

ETAPA 03  : ENTREGA DO MATERIAL MOVIMENTADO , APÓS O DESPACHO DA MERCADORIA CASO 

NÃO TENHA MAIS NENHUMA MOVIMENTAÇÃO NO DIA O CAMINHÃO VOLTA AO ESTACIONAMENTO 

PARA AGUARDAR A NOVA VIAGEM . 
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A empresa possui algumas Certificações : 

 

Figura 09 – Certificações   –Arquivo Pessoal anexo X  
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Figura 10 – Mapa de Contexto, anexo XI  

 

4.5 Horários de Funcionamento 

Horário de Funcionamento administrativo das 8:00 h às 18:00 h, e a parte destinada ao transporte 24 h. 

Porém o caminhão retorna ao local por volta das 19h:00 e sai por volta das 06h:00. 

 

4.6   Quantidade de Funcionários 

A quantidade de funcionários do estabelecimento é de em média 40 funcionários aproximadamente. 

Sendo: 
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EMPRESA M 

MUNIZ 

QUANTIDADE (APROX.) 

ADMINISTRATIVO 20 

OPERACIONAL 05 

COMERCIAL 05 

MOTORISTA  10 

Tabela 05– Fluxograma do Processo de Entrega da Carga 

 

4.7 Lista de Equipamentos e ou Máquinas da Empresa  

EQUIPAMENTO MODELOS OU PLACA CAPACIDADE 

Empilhadeira manual  Paletrans LM 1016       01 tonelada 

Tabela 06 – Equipamentos 

 

Figura 11- Equipamentos   –Arquivo Pessoal 
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Foto 04 – Empilhadeira   –Arquivo Pessoal 

 

4.8 Local e horário para carga e descarga 

A carga e descarga dos caminhões são realizadas no momento da retirada do produto no cliente e levado ao seu 

destino, ou vice e versa. Neste caso, o processo é realizado pelo contratante.  

Não há armazenamento de mercadorias no local. O caminhão estaciona no estacionamento do 

empreendimento, desliga seu motor, para diminuir o incômodo e aguarda seu próximo carregamento ou 

descarregamento (caso ele já esteja carregado). 

Caso seja necessário, as cargas são movimentadas com carro porta palhete manual, de um caminhão a 

outro. 
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Foto 05 – Caminhões  carregados e estacionados no local –Arquivo Pessoal 

 

O empreendimento realiza o planejamento, controle e gerenciamento de todo o processo, para mitigar os impactos 

ambientais e gastos desnecessários. A empresa realiza treinamento com seus funcionários e o uso de equipamentos 

de segurança, como extintores de incêndio e Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s. 

 

4.9 Estimativas de viagens diárias  por mês 

A empresa realiza aproximadamente 10 (dez ) viagens diárias, totalizando 200 viagens mensais em média. 

 

4.10 Estacionamento do Empreendimento  

A área de estacionamento interna é destinada a clientes e caminhões do empreendimento . Não há área de 

estacionamento para funcionários, porém os que vierem de bicicleta poderão guarda-las com segurança dentro do 

empreendimento. Os  caminhões da empresa que  ficam estacionados no local acima descrito, somente quando 
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estão aguardando a entrega dos materiais (já carregados) , a movimentação veicular entrada e/ ou saída de veículos 

é feita diariamente. 

O estacionamento em área privativa é destinado aos caminhões da empresa e em média podem ser estacionados 

10 caminhões. Não suporta mais do que essa capacidade, caso a demanda seja maior eles estacionam em outros 

locais ou municípios parceiros. 

 

4.11 Geração de Resíduos  

Não há a geração de resíduos no processo de manutenção dos caminhões, a empresa adota  a manutenção 

preventiva realizada por oficinas especializadas, o que ocasiona uma boa  vida útil do veículo e menor geração de 

resíduos pelo empreendimento.  As lavagens dos veículos não são efetudas no local. 

Os resíduos gerados nos processos administrativos são armazenados em sacos plásticos e dispostos em local pré-

determinado para a retirada destes pelo serviço municipal de coleta de seletiva da Prefeitura do Município de Santos. 

Os resíduos gerados na empresa são classificados, segundo a ABNT NBR 10.004:2004, como resíduos de Classe 

II – Não perigosos.  

A empresa possui um treinamento para concientização e correto armazenamento do lixo gerado.  

 

 

Foto 06–Armazenamento do Llixo –Arquivo Pessoal 
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Foto 07–Llixo –Arquivo Pessoal 

 

4.12 Tratamento dos Efluentes Gerados 

Operação 

O descarte dos efluentes é na  rede pública de esgoto da SABESP de forma contínua, sendo o tratamento feito pela 

estação de tratamento da Concessionária. 

O local já é atendido pela rede coletora de esgoto e e o empreendimento está ligado à rede coletora de esgoto. 
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Foto 08– Entrada cavalete sabesp –Arquivo Pessoal 

Resíduos Líquidos 

O descarte dos efluentes será via da rede pública de esgoto da SABESP de forma contínua, sendo o tratamento 

feito pela estação de tratamento da Concessionária. 

O local já é atendido pela rede coletora de esgoto . 

 

Foto 09– Rede de esgoto  –Arquivo Pessoal 
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4.13 Ligação com as Redes Públicas 

A  redes de água, esgoto é efetuada pela SABESP  e energia elétrica pela CPFL e se compromete a atender todas 

as exigências que venham a ser solicitadas pelas Concessionárias. 

 

4.14 Resíduos Sólidos  

Na cidade de Santos o gerenciamento de resíduos sólidos não perigosos e os classificados como Classe II pela 

NBR 10.004/2004, é disciplinado pela Lei Complementar n° 952, de dezembro de 2016. Empreendimentos com 

geração máxima de 200 (duzentos) litros ou 120 (cento e vinte) quilos por dia são considerados como pequenos 

geradores. O empreendimento se enquadra como pequeno gerador . Os resíduos Não Perigosos e são divididos 

em duas subclasses: não inertes e inertes. Resíduos de Classe II – A 

Não inertes: Os componentes destes resíduos, como matérias orgânicas, papéis, vidros e metais podem 

ser dispostos em aterros sanitários ou reciclados, com a avaliação do potencial de reciclagem de cada 

item. Exemplo de resíduos: materiais orgânicos da indústria alimentícia, lamas de sistemas de tratamento 

de águas, limalha de ferro, poliuretano, fibras de vidro, resíduos provenientes de limpeza de caldeiras e 

lodos provenientes de filtros, EPI’s (uniformes e botas de borracha, pó de polimento, varreduras, polietileno 

e embalagens, prensas, vidros (para-brisa), gessos, discos de corte, rebolos, lixas e EPI’s não 

contaminados).  “Resíduos de Classe II – B, inertes, podem ser dispostos em aterros sanitários ou 

reciclados, pois não sofrem qualquer tipo de alteração em sua composição com o passar do tempo. 

Exemplo de resíduos: entulhos, sucata de ferro e   aço” 

4.15 Abastecimento de água e esgotamento sanitário 

Em Santos, o tratamento de água e esgoto são realizados pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 

Paulo – Sabesp, estando devidamente ligada e atendendo as Normas da ABNT. O ANEXO XII apresenta as contas 

de água\esgoto do empreendimento. 

 

4.16 Drenagem 

O sistema interno de drenagem de água pluvial do empreendimento é composto por canaletas de captação, que são 

destinadas as galerias de águas pluviais do sistema urbano de saneamento básico, sendo proibido o despejo de 

esgoto sanitário diretamente em galerias pluviais. 
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Foto 10–  Ponto de ligação do esgoto    –Arquivo Pessoal 

4.17 Energia Elétrica. 

O fornecimento de energia elétrica do empreendimento é proveniente da Companhia Piratininga de Força e Luz – 

CPFL, concessionária do serviço público de energia elétrica. 

O empreendimento consumiu, aproximadamente, 2.316 KWh no mês de janeiro, como podemos observar no ANEXO. 

IV. 

 

4.18 Resíduos Gerados pelo funcionamento da atividade   

Após o lixo separado, o problema passa a ser a destinação, tendo em vista que cada tipo de material deve ser enviado 

a um meio de tratamento diferente, para isso temos (um parceiro) uma empresa fornecedora que recolhe o lixo e faz 

a sua transporte e destinação correta conforme legislação sanitária. Os resíduos sólidos gerados pelo 

empreendimento são devidamente acondicionados, e dispostos em local de fácil acesso para a coleta.  

A tabela abaixo descreve os resíduos que possam ser gerados pelo estabelecimento, como:  
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RESÍDUOS  CLASSIFICAÇÃO 

CONFORME NBR 

10004 

DESCRIÇÃO TECNOLOGIA  DIRECIONAMENTO 

Lâmpadas I Resíduos 

provenientes do 

escritório, dia a 

dia do 

empreendimento.   

Descartado em ponto 

de coletas disponíveis 

no Município.   

A equipe de 

manutenção da 

empresa  que efetua o 

descarte. 

Pilhas e 

Baterias 

I Resíduos 

provenientes do 

escritório, dia a 

dia do 

empreendimento. 

Descartado em ponto 

de coletas disponíveis 

no Município.   

A equipe de 

manutenção da 

empresa  que efetua o 

descarte. 

Eletrônicos 

como 

equipamentos  

I Resíduos 

provenientes do 

escritório, dia a 

dia do 

empreendimento. 

Descartado em ponto 

de coletas disponíveis 

no Município.   

Equipe de instalações 

ou TI  

Produtos de 

Controle de 

Pragas  

I Resíduos 

provenientes do 

controle de 

pragas  

Empresa contratada 

para execução dos 

serviços se 

responsabiliza pelo 

descarte adequado  

Empresa contratada  

Orgânicos 

rejeitos e 

recicláveis  

 

 

II Resíduos 

provenientes de 

restos de clientes 

ou insumos 

utilizados no 

local  

Reciclagem/Descarte 

em locais apropriados 

Lixo Limpo Prefeitura 

Municipal de Santos.  
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Óleos  II Resíduos de 

insumos 

utilizados no 

local para 

confecção dos 

alimentos  

Reciclagem/Descarte 

em locais apropriados 

Lixo Limpo Prefeitura 

Municipal de Santos. 

Resíduos de 

banheiros 

II Resíduos 

provenientes de 

escritório 

administrativo, 

funcionários ou 

clientes.  

Aterro Sanitário  Descarte lixo pela 

Coleta Municipal. 

Resíduos de 

escritórios 

papeis usados  

e copas  

II Resíduos 

provenientes de 

limpezas , 

expedição e 

funcionários  

Aterro Sanitário  Descarte lixo pela 

Coleta Municipal. 

Papel (papelão 

caixas e 

embalagens  )  

II Resíduos 

provenientes de 

embalagens de 

insumos  

Aterro  Resíduos 

Classes IIA e IIB 

 Lixo Limpo Prefeitura 

Municipal de Santos. 

Metais (como as 

latas de 

alumínios )  

II Resíduos 

provenientes de 

embalagens de 

insumos 

Aterro  Resíduos 

Classes IIA e IIB 

Lixo Limpo Prefeitura 

Municipal de Santos 

Outros resíduos 

de varrição, 

limpeza de 

logradouros e 

vias públicas e 

IIB Resíduos 

provenientes do 

dia a dia de 

funcionamento 

Aterro  Resíduos 

Classes IIA e IIB 

Lixo Limpo Prefeitura 

Municipal de Santos ou 

Coleta Municipal 
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outros serviços 

de limpeza 

urbanas não 

biodegradáveis. 

do 

empreendimento 

Tabela 07 –  Resíduos gerados pelo empreendimento 

 

4.18.1 Quantificações aproximadas dos resíduos gerados conforme tabela: 

Período Resíduos Classe Quantidade 

gerada por 

dia  

Aproximada 

Unidade Tratamento 

Coleta diária  

ou conforme 

necessidade  

Secos  

Recicláveis   

II Não 

perigosos  

 

01 Kg 

 

Coleta lixo limpo  

Coleta diária 

ou  conforme 

necessidade 

Úmidos 

recicláveis,  

II Não 

perigosos 

 

01 Kg 

 

Coleta lixo limpo  

Coleta por dia 

ou Conforme 

coleta 

Municipal  

Resíduos 

não 

recicláveis   

II Não 

perigosos 

 

Máximo 100 

 

Litros  

 

Descarte lixo pela Coleta 

Municipal 

Resíduos 

especiais  

Pouca 

quantidade 

Perigosos - - Encaminhado ao ponto de 

coleta do material 

Tabela 08 –  Resíduos gerados pelo empreendimento 

 

4.19 Sistema de Exaustão  

Os compartimentos internos que possuem exaustão mecânica são: sanitários.  
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O Sistema de Exaustão e Ventilação: para proporcionar nos sanitários uma renovação de ar constante mantendo a 

temperatura interna dentro dos limites de conforto térmico desejáveis, para um melhor desempenho dos funcionários, 

de acordo com as normas da ABNT NBR 14.518,  

 

 

Foto 11-   Sistema de exaustão sanitarios –Arquivo Pessoal 

 

O Sistema de Ar condicionado nas áreas administrativas: Sistemas de condicionamento de ar e ventilação – 

Execução   de serviços de higienização são efetuados conforme a NBR 6401:1980 - Instalações centrais de ar-

condicionado para conforto - Parâmetros de projeto NBR 13971:1997 - Sistemas de refrigeração, condicionamento de 

ar e ventilação - Manutenção programada Portaria nº 3214 de 1978 do Ministério do Trabalho - Normas 

regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho. NR 7: Programa de Controle Médico de Saúde Operacional. 

NR9: Programa de Prevenção de Riscos Ambientais Resolução nº 218 de 28/06/73 do Conselho Federal de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA Portaria 3523 de 28/08/1998 do Ministério da Saúde. Resolução RE 

176 de 24/10/2000 da Secretaria Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. 
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Foto 12 e  13-Ar condicionado e iluminação dos ambientes internos   –Arquivo Pessoal 

 

Foto 14-   Iluminação dos ambientes, ar condicionado   –Arquivo Pessoal 
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4.20   Geração de ruídos 

O impacto dos ruídos se dará apenas pelos ruídos de funcionamentos dos equipamentos de ar condicionado, ficando 

isolados e com isso gerando menos impacto ao ambiente interno, externo ou vizinhança. 

Todos os equipamentos atendem a Resolução nº 001/1990 do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) 

regula os critérios para a emissão de ruídos em atividades comerciais, industriais, sociais ou recreativas, incluindo 

as de propaganda política. 

Conforme indica a Resolução, os ruídos considerados prejudiciais à saúde e ao sossego público são estabelecidos 

pela norma NBR 10.152 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas -, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT). A norma estipula valores, em decibéis, para ambientes como hospitais, escolas, bibliotecas, locais de 

circulação, residências, restaurantes, igrejas e templos e locais para esporte. 

Já a emissão de ruídos produzidos por veículos automotores (caminhões, nas áreas de estacionamentos), obedecem 

às normas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e pelo órgão competente do Ministério do 

Trabalho. 

O estabelecimento já se encontra em funcionamento e NÃO HOUVE até o momento nenhuma Notificação e 

ou reclamação devido aos ruídos do local. Entendemos que o mesmo se encontra satisfatório. 

Devido as características do empreendimento, não existe no local a utilização de equipamentos de som. Desta forma, 

não existe no local um sistema de tratamento acústico. 

O ruído gerado ao local é apenas pela via (externo) e no empreendimento (interno) na entrada e saída dos caminhões 

que normalmente é no início do dia as 07h:00 e final do dia as 19h:00   horário de retorno dos caminhões ao pátio. 

Não existem manobras internas de caminhões por não haver espaço no local o local é utilizado apenas como 

estacionamento de caminhões. 

Informamos ainda que em média 70% da capacidade da frota retorna ao empreendimento ao final do dia. 

 

4.21 Iluminação  

Todos os ambientes possuem Iluminação artificial e iluminação natural que atendem a Norma da ABNT 5413 que dita 

a quantidade de iluminâncias médias mínimas em serviço para a adequada iluminação artificial em interiores, para 

ambientes que se realizem atividades de indústria, esporte, comércio, residência, ensino e diversas outras. 
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4.22 Desinsetização, desratização e Limpeza de Caixas D’água 

É efetuada periodicamente por empresa devidamente especializada, onde: a Desinfecção Ambiental e Higienização 

é uma técnica de saneamento que visa higienizar o estabelecimento a ser tratado e destruir microrganismos 

patogênicos (bactérias, vírus e fungos), por meio de desinfetantes e produtos de desinfecção. A Desinsetização e 

desratização são efetuadas conforme a Lei 6360/76 e o Decreto 79094/77, e o Código Sanitário estadual e 

todos os serviços são  efetuados periodicamente por empresa devidamente qualificada para esse fim. 

A limpeza das caixas de agua, higienização de reservatórios e limpeza das caixas de gordura são efetuadas conforme 

Portaria CVS nº 5/2013, periodicamente, por empresa especializada que fornece Laudo Técnico com validade dos 

serviços, conforme o anexo XIV. 

 

4.23 Equipamentos  

Computadores para uso administrativo;  

Todos os equipamentos utilizados são elétricos; Aparelhos de Ar Condicionado; Condensadoras. 

Todos os equipamentos passam por manutenção periódica que são efetuados conforme o Manual do fabricante e 

suas especificações técnicas. 

Caminhões frota própria da empresa são efetuados lavagem técnica no local, (vidros e retrovisores) 

 

Figura 12- Frota M Muniz 
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4.24   Carga/Descarga e embarque e desembarque. 

Não possui carga e descarga no local, apenas estacionamento dos veículos (caminhões) da empresa.  

Área de Embarque e desembarque caso necessite   funciona dentro do lote. 

 

4.25 Acessibilidade 

Conforme a NBR 9050/2015,toda edificação de Uso público ou privado de uso coletivo, deverá atender aos requisitos 

mínimos de acessibilidade conforme indicado abaixo. 

Instalações sanitárias acessíveis.,conforme anexo II . 

 

4.26  Emissões atmosféricas 

A manutenção preventiva realizada pelo empreendimento tem como   controlar e monitorar o desempenho dos 

veículos, além de reduzir ou impedir falhas no desempenho destes. Segundo a Resolução CONAMA nº 256, de junho 

de 1999:“A manutenção adequada dos veículos automotores contribui significativamente para a redução das emissões 

de poluentes – gases e partículas inaláveis – bem como da poluição sonora”. 

 Desta forma a manutenção preventiva dos equipamentos, controla também a  qualidade sendo  avaliado a geração 

de fumaça emitida pelo funcionamento dos veículos, procurando sempre ter o controle através do planejamento de 

suas manutenções. 

 

4.27 Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB 

O AVCB ou CLCB  é o documento emitido pelo Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo 

(CBPMESP), este certificado aprova que as edificações analisadas possuem as condições de segurança 

Contra incêndio previstas pela legislação, apresentando um conjunto de medidas estruturais, técnicas e 

organizacionais integradas para que possa ser garantido um nível ótimo de proteção e segurança contra incêndios e 

pânico (CORPO DE BOMBEIROS). 

4.27.1 Sistemas de Proteção e Combate a Incêndio  

Toda a edificação é dotada dos sistemas de Proteção e Combate a Incêndio para edificação de baixo risco e possuem: 

Sinalização de emergência, equipamentos de emergência como extintores, iluminação de emergência, pois o imóvel 

está classificado de baixo risco e pode obter o CLCB nº327790. Projeto Técnico nº 007489/3548500/2018, Uso Serviço 

Profissional, local para prestação de serviços ou condução de negócios. 

O AVCB do empreendimento é apresentado no ANEXO XII deste estudo . 
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Foto 15-   Equipamento de segurança contra incêndio   –Arquivo Pessoal 

 

4.28   Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 

Ambientais – CTF/APP.  

A Lei n. ° 6.938/1981, Política Nacional do Meio Ambiente, institui em seu art. 9º - Inciso XII, o Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais. Este cadastro registra 

pessoas físicas ou jurídicas que realizam atividades potencialmente poluidoras e/ou a extração, produção, transporte 

e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente. Cabe ao Instituto Brasileiro de Meio 

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA a Administração deste instrumento.  

4.29 ABNT- ISO 9001:2008. 

 A ABNT NBR ISO 9.001:2008 estabelece os requisitos para o Sistema de Gestão de Qualidade – SGQ de um 

empreendimento, com o objetivo de certificar as boas práticas de gestão e relacionamento entre os clientes, através 

da melhoria contínua do processo certificado em busca da qualidade total, propiciando condições de maior 

competitividade para o empreendimento no mercado de trabalho, otimização de processos e redução de custos 

(INMETRO). 
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A empresa possui Certificado ISO 9001/2015 (anexo XIVI deste estudo). 

Certificado RFB689 (anexo XV deste estudo). 

Certificado SASSMAC (anexo XVI deste estudo). 

 

4.30 Plano de Atendimento a Emergências – PAE  

O Plano de Atendimento a Emergências – PAE foi elaborado em consonância com o Decreto 50.446/2009 e a Portaria 

nº 054/SVMA/2009. (Anexo XVII neste estudo). 

O Plano de Atendimento a Emergências é um instrumento simultaneamente preventivo e de gestão operacional, uma 

vez que ao identificar previamente os riscos, estabelece os meios para agir face à emergência. 

É um documento que obrigatoriamente deve tornar-se público aos participantes de todo o processo operacional e aos 

responsáveis pelas ações emergenciais na empresa e divulgado em todos os níveis funcionais para que, no momento 

de um acidente e situações de emergências, todos tenham conhecimento de suas ações e responsabilidades. 

O Plano de Atendimento a Emergências é parte integrante de um Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), de 

modo que as tipologias acidentais, os recursos e as ações necessárias para minimizar os impactos possam ser 

adequadamente dimensionadas, sendo sua construção baseada em um desencadeamento lógico, conforme 

fluxograma a seguir: 

 

Figura 13- PAE M Muniz 
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.31 PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional  

A legislação específica na Norma Regulamentadora nº 7, instituída pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) em 

1994.  (Anexo XVIII neste estudo). 

Objetivo de proteger e preservar a saúde de seus empregados em relação aos riscos ocupacionais, conforme 

avaliação de riscos do Programa de Gerenciamento de Risco - PGR da organização. 

O documento base do PCMSO deve ser atualizado a cada período de 12 meses a partir da implantação do programa, 

ainda que na ausência de alterações nos processos, ambientes e riscos ocupacionais. É um procedimento que 

evidencia a atenção e acompanhamento do Médico do Trabalho às questões de saúde da empresa. 

 

4.32 PGR - Programa de Gerenciamento de Risco 

Os riscos ambientais são aqueles existentes nos ambientes de trabalho, causados por agentes físicos, químicos ou 

biológicos, capazes de causar danos à saúde do trabalhador. (Anexo XVIII neste estudo) 

O Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR da empresa M. Muniz Logística Ltda., foi elaborado de acordo com 

as diretrizes da NR 01, Portaria SEPRT nº 6.730, de 9 de março de 2020, DOU 12/03/20, visando fundamentalmente 

a integração de planos, programas e outros documentos previstos na legislação de segurança e saúde dos 

trabalhadores, com foco na ANTECIPAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO, AVALIAÇÃO, CONTROLE E MONITORAMENTO dos 

riscos ocupacionais aos quais são submetidos os seus colaboradores. 

 

5. DEFINIÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA 

5.1 Alternativas tecnológicas e locacionais 

O Complexo Portuário de Santos é o conjunto de terminais voltados à armazenagem e movimentação de 

cargas e passageiros instalados ao longo do estuário de Santos, limite natural entre os municípios de Santos, 

Guarujá e Cubatão – constituindo o maior porto da América Latina. O Porto de Santos é o principal porto 

brasileiro em valores de carga movimentadas, responsável historicamente por no mínimo 25% do comércio 

exterior brasileiro 

O empreendimento executa atividades que estão diretamente ligadas a   movimentação e armazenamento do fluxo 

gerado pelo Porto de Santos, desta forma, o desenvolvimento do país.   

A não operação do local impactará negativamente à movimentação do porto de Santos, bem como a geração 

de empregos diretos e indiretos no Município.  

Ressaltamos que o empreendimento não faz armazenamento de mercadorias perigosas ou tampouco 

qualquer outra atividade que venha prejudicar o local onde está instalado e seu entorno. 
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5.2 Área de influência. 

Será analisado a região em que o empreendimento está inserido, como toda a sua infraestrutura urbana, sua 

população e acessibilidade do local, o uso do solo permitido, caracterização imobiliária, recursos ambientais e 

acessibilidade local. 

O presente item definirá as áreas de influência para este Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV unificado, 

conforme orientações da Lei Complementar Municipal n. ° 793/2013 e suas alterações e o Termo de Referência n°. 

01/2023.  

Definimos dois tipos de Áreas de Influência: 

 Área Diretamente Afetada – ADA, onde são desenvolvidas as atividades do empreendimento, englobando 

toda a edificação, suas instalações e infraestrutura. 

 Área de Influência Direta – AID: Foi adotada a delimitação mínima estipulada pela Lei Complementar nº 

793/2013, de 300 metros (trezentos metros) para empreendimentos ou atividades situadas na área insular 

da cidade de Santos. 

Segundo a CONAMA 01/1986, a delimitação da área de influência é um dos requisitos legais para a avaliação dos 

impactos gerados, constituindo-se de um fator de grande importância para o direcionamento da coleta de dados, 

voltada para o diagnóstico ambiental. 

 Área de Influência Indireta – AII: são os impactos que incidem de forma secundária e terciária (indiretamente) 

durante a fase de operação do empreendimento. No caso da M MUNIZ, na movimentação da carga. 

Delimitamos um raio de 400 metros do empreendimento para de delimitação dessa área em relação ao 

entorno. 

O empreendimento realiza o transporte de carga em todo o Brasil, para isso possui programas que visam 

diminuir os impactos causados por esta atividade conforme certificados já anexados a este estudo 

anteriormente, e possui todo o suporte técnico para o bom desenvolvimento das suas atividades sempre 

respeitando as legislações pertinentes.  
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Figura 14- ÁREAS DE INFLUÊNCIA –Anexo XIX 
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Figura 15- ÁREAS DE INFLUÊNCIA –Anexo XIX 

 

5.3 Diagnóstico urbano ambiental das áreas de influência 

5.3.1. Adensamento populacional 

O município de Santos está situado no litoral de São Paulo, Região Metropolitana da Baixada Santista , 

possui uma área de aproximadamente 281,033 km2 conforme o IBGE de 2022, sua população está 

situada, em sua maioria, na área insular, esta corresponde a 433.991  habitantes no ano de 2021, conforme 

tabela abaixo  

 População estimada [2021]- 433.991 pessoas    

População no último censo [2010] - 419.400 pessoas   

Densidade demográfica [2010] - 1.494,26 hab/km²   

Tabela 09- Fonte IBGE  
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O empreendimento em estudo possui aproximadamente 40 funcionários que trabalham diretamente no local e com 

os funcionários ligados indiretamente a atividade da empresa não sendo mensurável, desta forma, gerando diversos 

empregos. 

Área da Unidade Territorial (2020): 281,033 km² -Fonte: IBGE 

Densidade Demográfica (2010): 1.494,26 hab/km² - Fonte: IBGE 

Esgotamento Sanitário Adequado (2010): 95,1% -Fonte: IBGE 

Arborização de Vias Públicas (2010): 87,3% -Fonte: IBGE 

Urbanização de Vias Públicas (2010): 84,7% - Fonte: IBGE 

Número de Bairros - Área Insular: 59 -Fonte: Lei Complementar Nº 1006 de 16 de julho de 2018 - 
Prefeitura Municipal de Santos. 

Número de Bairros - Área Continental: 11 -Fonte: Lei Complementar Nº 729 de 11 de julho de 2011 - 
Prefeitura Municipal de Santos. 

Número de Vias Oficiais: 1309 vias - Fonte: SIG Santos (2022). 

Km de Vias Oficiais: 547,11 km -Fonte: SIG Santos (2022). 

Tabela 10-Dados Município de Santos  

 

5.3.2 Caracterização dos equipamentos urbanos e comunitários 

5.3.2.1 Equipamentos urbanos 

Conforme o Parcelamento do Solo Urbano do Município de Santos são   considerados   como urbanos 

todos os equipamentos de abastecimento de água, serviços de esgoto, energia elétrica, coleta de águas 

pluviais, rede telefônica e gás canalizado. 

5.3.2.2 Abastecimento de água 

A Sabesp assumiu os serviços de água e esgoto no município de Santos em dezembro de 1975. A cidade 

recebe água de três estações de tratamento: Cubatão, Pilões e Caruara, que pertencem ao Sistema 

Integrado da Baixada Santista. Este Sistema   também abastece os municípios de Bertioga, Cubatão, 

Itanhaém, Guarujá, Mongaguá, Praia Grande e São Vicente, com capacidade total de 25 metros cúbicos 

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/santos/panorama
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/santos/panorama
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/santos/panorama
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/santos/panorama
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/santos/panorama
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por segundo. O esgoto é processado na Estação de Pré condicionamento de Santos com capacidade 

de 6.000 litros por segundo aproximadamente, que atende, inclusive, a área insular de São Vicente. 

No município de Santos, assim como na área de influência do empreendimento, a captação, tratamento, 

distribuição de água e tratamento de esgoto são realizados pela empresa SABESP. 

5.3.2.3 Coleta e tratamento de esgoto sanitário 
O esgoto gerado no empreendimento e em sua área de influência, exceto a parte pertencente ao Porto, 

são encaminhados para a rede coletora de esgoto da SABESP, a qual encaminha para a estação de Pré 

- Condicionamento do José Menino, no José Menino, responsável pelo tratamento e envio do esgoto 

coletado ao Emissário Submarino (SABESP).O esgoto gerado no Porto Organizado de Santos, parte da 

área de influência, é encaminhado para a rede de esgoto existente no Porto e encaminhado para a 

Estação de Tratamento de Esgoto do consórcio Cembra Gerconsult, localizado no Macuco. 

 

Figura 16- Rede de água e esgoto   – Fonte SIG Santos Mapeada  

 

5.3.2.4 Energia elétrica. 

No empreendimento em parte da área de influência a distribuição de energia elétrica é realizado pela 

Companhia Piratininga de Força e Luz – CPFL Piratininga. Trata-se de uma   concessionária do serviço 

público, que atua na distribuição de energia para 27 municípios do estado.   

Na outra parte da área de influência, Porto Organizado de Santos, o fornecimento de energia elétrica, 70% 

do consumo, é realizado pela Usina Hidrelétrica de Itatinga (Bertioga) e pela CPFL, por meio de um sistema 

de compensação. 
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5.3.2.5 Drenagem pluvial. 

No empreendimento o sistema de drenagem é composto por canaletas e galerias pluviais que conduzem 

às águas para uma caixa coletora de reaproveitamento. 

É extremamente   proibido o lançamento de esgoto sanitário em galeria de água pluvial. 

5.3.2.6 Limpeza pública 

A   prestação dos serviços, por empresa contratada pelo Município, de coleta de lixo domiciliar, a varrição 

de ruas e logradouros, a limpeza de feiras livres, túneis e monumentos, a estação de transbordo na Alemoa 

e a disposição final dos resíduos, mediante contrato com a Prefeitura Municipal de Santos. 

5.3.2.7 Rede telefônica  

Tipos de redes de telefonia no Município de Santos: A telefonia fixa é transmitida por meio de um 

aparelho que fica ligado a outro telefone ou a uma central de condutores metálicos, Telefonia móvel, 

Telefonia por satélite, Telefonia Voip: a evolução digital da telefonia. 

Principais Empresas: A principal operadora que opera em regime de autorização é a Claro, enquanto as 

duas maiores concessionárias são Oi e Vivo, herdeiras das redes legadas de telefonia fixa. 

5.3.2.8 Gás canalizado 

A Companhia de Gás de São Paulo – Comgas é a maior distribuidora de gás natural do Brasil, em volume 

de gás distribuído, possui 1,7 milhão de clientes e atende a 88 municípios. 

Parte da área de influência, exceto a área portuária e o empreendimento em estudo não possuem rede de 

abastecimento de gás pela Comgás. 
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Figura 17- Rede Malha da Comgás – Fonte SIG Santos Mapeada  

 

5.3.2.9 Equipamentos Comunitários. 

Os equipamentos comunitários são equipamentos públicos de educação, cultura, saúde, lazer e similares. 

Próximo ao empreendimento foram encontrados alguns equipamentos, os mais significativos ao 

local/entorno como podemos observar abaixo. 

 

Foto 15-   Policlinica,PMS    –Arquivo Pessoal 
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Foto 16    Faculdade UNIFESP     –Google @2019 

 

5.4 Caracterização do uso e ocupação do solo 

O local do Empreendimento está inserido e uma   Faixa de Amortecimento – FA: áreas do território onde 

se pretende estabelecer usos que garantam uma transição harmônica entre o porto e a cidade; 

5.4.1 Caracterização da Zona  

O estabelecimento está inserido em AAS -  Áreas de Adensamento Sustentável: áreas ao longo dos 

sistemas de transporte coletivo de média capacidade de carregamento existentes e previstos na Macro 

área Insular  

Portanto suas AID e AII estão inseridas em diferentes zonas:  A Zona Central II – ZCII: área caracterizada 

por ocupação de baixa densidade e comércio especializado em determinadas vias, onde se pretende 

incentivar a renovação urbana e o uso residencial; 

Zona Portuária – ZP: área terrestre contínua ou descontínua com facilidade de acesso à linha de água, 

segregada por via arterial, onde se desenvolvem atividades de embarque e desembarque de cargas e 

passageiros, com pátios, armazéns e intensa circulação de veículos pesados, onde se pretende minimizar 

os conflitos existentes com a malha urbana; 

Zona Industrial e Retro portuária II - ZIR II: áreas contíguas as Zonas Portuárias, com potencial de suporte 

às atividades portuárias, com serviços industriais e de logística, caracterizada pela intensa circulação de 
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veículos pesados, onde se pretende minimizar os conflitos existentes com a malha urbana adjacente, com 

restrição de atividades industriais e retro portuárias mais impactantes. 

 

 

Figura 18- LC 1187/2022 – Anexo II 

5.4.2 Caracterização das vias  

Trata-se de uma via coletora   onde: C: vias Coletoras, compreende vias que coletam e distribuem o 

tráfego entre as vias arteriais e as locais, ou entre coletoras; 
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Figura 19- LC 1187/2022 – Anexo III  

 

Trata-se de estar inserida em uma via   CT: Corredor de Transição: compreende vias limítrofes às zonas 

portuárias e retro portuárias ou com acesso a vias de trânsito rápido, onde se pretende estabelecer usos 

que garantam uma transição harmônica entre o porto e a cidade; 
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Figura 20- LC 1187/2022 – Anexo V 

 

5.4.3 Caracterização dos Usos permitidos   

Ver a certidão de Uso e Ocupação do Solo anexo XX. 
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5.4.4 Caracterização da Área de Influência 

A Área de Influência do empreendimento encontra-se bem diversificada com residências, usos misto, e atividades 

retro portuárias, ligadas diretas ou indiretamente ao Porto de Santos, a seguir será apresentado o levantamento 

fotográfico da área de influência. 

5.4.4.1    Registro fotográfico do empreendimento e do entorno da área 

 

 

Foto 17 e 18    – Vista da Rua l do Empreendimento, olhando para o lado esquerdo e direito da via, arquivo pessoal 



54 
 

 

 

 

 

Foto   19 – Vista Da Rua Dona Luiza Macuco em direção à Rua Dr. Manoel Tourinho, arquivo pessoal 

5.5 Caracterização Imobiliária do Município de Santos  

O Índice FipeZAP+ é o primeiro índice de preço com abrangência nacional que acompanha os preços de 

imóveis residenciais e comerciais. O índice é calculado pela Fipe com base em informações anúncios de 

imóveis (apartamentos prontos, salas e conjuntos comerciais de até 200 m²) para venda e locação veiculados 

nos portais ZAP+.O valor do mº no munícipio varia de R$8.000,00/m² à 15.000,00/m² dependendo do tipo de 

empreendimento. 

Um dos principais critérios para o cálculo do IPTU de todos os imóveis da cidade é a Planta Genérica de Valores, 

que determina o valor do metro quadrado em cada quadra da cidade com base em uma série de características de 

cada localidade. Veja abaixo os números, quadra a quadra, acompanhando pelos mapas. 

Santos é uma cidade com o valor imobiliário bem alto isso se faz por se tratar de uma cidade de praia, turística e 

estar bem próximo da cidade de SP, com a pandemia e o trabalho remoto várias pessoas se estabeleceram no 

município. 
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5.6 Caracterização do sistema de transporte 

A Viação Piracicabana LTDA é a empresa permissionária do serviço de transporte coletivo na Baixada Santista, 

tendo iniciado suas operações em 1993, e atende o transporte municipal nas cidades de Santos e Praia Grande. 

Em Santos as operações foram iniciadas a partir de 1994, através de processo licitatório, assumindo parte das linhas 

municipais, já em 1997 e 1998 a Piracicabana passou a operar 100% das linhas municipais. A Companhia de 

Engenharia de Tráfego de Santos - CET Santos é uma empresa pública municipal criada em 13 de dezembro de 

1994 pela Lei Complementar nº 1.366 e reorganizada em janeiro pela Lei Complementar 299. A CET é responsável 

pelo gerenciamento, planejamento, educação, operação e fiscalização do trânsito, além de gerenciar o transporte 

público municipal (CET). A CET trabalha de forma pontual para a fluidez do trânsito. Não existe nenhuma Linha de 

ônibus que passa pela via. 

 

5.7 Áreas de interesse histórico, cultural, paisagístico e ambiental  

O Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN é uma autarquia federal vinculado ao Ministério da 

Cultura que responde pela preservação do Patrimônio Cultural Brasileiro. 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico – CONDEPHAAT tem a função de 

proteger, valorizar e divulgar o patrimônio cultural no Estado de São Paulo, podendo variar entre bens móveis, 

edificações, monumentos, bairros, núcleos históricos, áreas naturais, bens imateriais, dentre outros. 

(CONDEPHAAT). 

O município de Santos possui a CONDEPASA, órgão deliberativo que cuida do tombamento e da preservação dos 

bens culturais e naturais, visando as medidas a serem tomadas quanto à proteção do patrimônio cultural santista e 

conta com Um Órgão Técnico de Apoio – OTA – formado por profissionais da área de arquitetura e história 

(CONDEPASA). 

O imóvel em estudo encontra-se em uma área Envoltório de Bem Tombado de aproximadamente 300 metros da 

Hospedaria dos Imigrantes Bem Tombado mais próximo ao local, Edifício denominado "Hospedaria dos Imigrantes", 

situado à R. Silva Jardim n. º 93/95, no bairro Vila Nova, CONDEPASA, Livro Tombo 01, inscrição 29, folha 6, Proc. 

70214/97- 21, Resolução SC 03/98 de 02/12/98,  conforme figura 27 -  Bens Tombados ou com Níveis de Proteção      

- Fonte Santos Mapeada. 

A paisagem urbana no entorno imediato é composta por residências e comércios locais.  Na quadra do 

empreendimento em estudo existem vários armazéns de serviços voltados para a área Portuária. 
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Figura 21-  Bens Tombados ou com Níveis de Proteção      - Fonte Santos Mapeada 

 

                         

5.8 Aspectos Legais /Legislações  

A seguir serão apresentadas as principais normas e legislações ambientais e urbanísticas pertinentes a este estudo. 

Diagnóstico Urbano-Ambiental 

 Lei n. º 6.766/1979 – Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras Providências; 

 Lei complementar n. º 11870/2022 – Disciplina o ordenamento do uso e ocupação do solo na área insular 

do Município de Santos, e dá outras providências; 

 Lei complementar n. º 793/2013 – Disciplina a exigência do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança – EIV, 

e dispões sobre a conformidade de infraestrutura Urbana e Ambiental, no âmbito do Município de Santos, e 

dá outras providências (Alterada pela LC 916/2-15). 

Riscos ambientais em geral 

 Ruídos Norma ABNT NBR 10.151/2000 - Esta Norma fixa as condições exigíveis para avaliação da 

aceitabilidade do ruído em comunidades, independentes da existência de reclamações. 

 Resolução CONAMA n° 01/1990 – "Dispõe sobre critérios e padrões de emissão de ruídos, das atividades 

industriais. 
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Recursos Hídricos 

 Resolução CONAMA nº 357/2005 – Dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes 

ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento de 

efluentes; 

 Resolução CONAMA nº 430/2011 – Dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de efluentes; 

 Decreto Estadual nº 8.468/1976 – Dispõe sobre a prevenção e o controle da poluição do meio ambiente. 

Resíduos Sólidos 

 ABNT NBR 10.004:2004 – Esta Norma classifica os resíduos sólidos quanto aos seus potenciais ao meio 

ambiente e à saúde pública, para que possam ser gerenciadas adequadamente; 

 Resolução CONAMA n°. 401/2008 - Estabelece os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio para 

pilhas e baterias comercializadas no território nacional e os critérios e padrões para o seu gerenciamento 

ambientalmente adequado, e dá outras providências." 

 Lei Complementar n°. 952/2016 - DISCIPLINA O GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

 NBR 11.174/1990 – Armazenamento de resíduos classes II, não inertes e III, inerte. 

 NBR 12.235/1992 – Armazenamento de resíduos sólidos perigosos 

 Lei nº 12.305/2010 – Política nacional de resíduos sólidos. 

 Decreto nº 7.404/2010 Regulamenta dispositivos da Lei n° 12.305/2010, que institui a política nacional de 

resíduos sólidos; 

 Lei Complementar nº 792/2013 – Institui o Programa Municipal de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos 

da Construção Civil - PGRSCC  

 Resolução CONAMA nº 362/2005 – Dispõe sobre o recolhimento, coleta e destinação final de óleo 

lubrificante usado ou contaminado. 

Riscos Ambientais 

 Norma CETESB nº P4.261/2011 – Manual de orientação para a elaboração de estudos de análise de riscos. 

Áreas de interesse histórico, cultural, paisagístico ou ambiental 

 Lei n°. 9.985/2000 – Regulamenta o art. 225, § 1o, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, institui o 

Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências; 

 Decreto Estadual n°. 37.537/1993 - Cria o Parque Estadual Marinho da Laje de Santos  

 Decreto Estadual n°. 13.313/1979 - Incorpora área ao Parque Estadual da Serra do Mar, no estado de São 

Paulo. 



58 
 

 

 

 

5.9 Responsabilidade pela implementação das medidas propostas  

A responsabilidade pela implementação das medidas propostas é da M Muniz Logística LTDA. 

 

5.10 Identificação dos impactos urbanísticos e ambientais da operação do empreendimento  

A identificação dos impactos urbanísticos e ambientais causados pelo funcionamento do empreendimento   no 

município de Santos, foi elaborado a partir do levantamento realizado no local   e na sua área de influência. Através 

da confrontação destes dois itens, realizou-se a análise e avaliação dos impactos causados à vizinhança e ao meio 

ambiente, visando fornecer subsídios técnicos à Comissão avaliadora. 

 

5.10.1   Procedimentos adotados 

Os procedimentos adotados para esta avaliação, na fase de operação/funcionamento do empreendimento, se dão 

através da identificação dos aspectos e impactos ambientais gerados na área de influência, sendo sua definição 

apresentada a seguir:  

 Aspecto Ambiental (NBR ISO 14.001): são os elementos das atividades, produtos ou serviços de uma 

empresa, que podem interagir com o meio ambiente. 

 Impacto Ambiental (Resolução CONAMA n. ° 1/1986): “qualquer alteração das propriedades físicas, 

químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante 

Das atividades humanas que, direta ou indiretamente afetem: I – a saúde, a segurança e o bem-estar da 

população; II – as atividades sociais e econômicas; III – a biota; IV – as condições estéticas e sanitárias do 

meio ambiente; V – a qualidade dos recursos ambientais. ” 

 

5.10.2 Critérios de classificação dos impactos: 

Natureza: relaciona a qualidade do impacto:  

a. Positivo: com efeitos benéficos ou melhoram aspectos da vizinhança; 

 b. Negativo: com efeitos adversos ou prejudicam aspectos da vizinhança; 

Abrangência: indica os impactos cujos efeitos ocorrem dentro de área do empreendimento e da área de influência: 

a. Direto: área geográfica mais próxima (100 metros);  

b. Indireto: área geográfica mais abrangente (300 metros em diante); 

Temporalidade: relaciona a duração do impacto: 

a. Permanente: definitivo; 
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b. Temporário: durante uma fase específica; 

c. Cíclico: ocorre em fases periódicas, alternadamente; 

Prazo de Execução: quanto tempo observa-se o fenômeno:  

a. Imediato: quando ocorrem logo após o término da ação (semanas), instantâneo; 

b. Médio Prazo: após certo período de tempo do término da ação (meses); 

c. Longo Prazo: após período maior de tempo do término da ação (anos). 

Magnitude: 

a. Desprezível 

b. Pequeno 

c. Médio 

d. Grande  

Ao indicar impactos negativos, deve-se indicar medidas para a sua correção, podendo ser mitigadora, quando a 

ação resulta na redução dos efeitos do impacto, ou compensatória, quando o dano não pode ser reparado 

integralmente, fazendo-se necessária a compensação por meio de adoção de outras medidas. 

Tabela 11 – Parâmetros de Avaliação  

 

5..10.3 Identificação e análise dos impactos 

Serão identificadas as atividades do empreendimento, aspecto ambiental e impactos ambientais de vizinhança com 

o funcionamento da atividade no local. 

Segundo a Lei Complementar n° 793/2013, a avaliação dos impactos decorrentes da operação do empreendimento 

ou da atividade deverá contemplar as seguintes questões: 

 Adensamento populacional; 

 Equipamentos urbanos e comunitários; 

 Uso e ocupação do solo; 

 Valorização ou desvalorização imobiliária; 

 Sistemas de circulação e transporte; 

 Áreas de interesse histórico, cultural, paisagístico e ambiental; 

 Serviços públicos; 

 Produção de resíduos, poluição sonora, atmosférica, das águas, do solo e conforto ambiental; 

 Impacto socioeconômico; 

 Acessibilidade e mobilidade de pessoas com deficiência. 
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ATIVIDADES ASPECTOS AMBIENTAIS IMPACTOS QUANTO A 

VIZINHANÇA E SEU ENTORNO  

Circulação de Caminhões Geração de tráfego de caminhões 

nas  vias de acesso 

Emissão de gases 

Aumento de poluição sonora 

Alteração do tráfego (nas vias de 

acesso ao empreendimento ) 

Transporte de cargas  Contaminação por derramamento 

de cargas  

Risco de poluição de solo e água  

Derramamento de carga 

possibilidade de incêndio e 

explosões (risco, pela 

movimentação de cargas 

perigosas) 

Não relacionadas diretamente 

com a atividade do 

empreendimento em 

funcionamento .(LC 793/2013). 

Ventilação e iluminação  

 

 

 

 

 

Aumento por equipamentos   

públicos  

 

 

 

 

Alteração da paisagem urbana  

 

Valorização imobiliária  

Alteração na incidência de 

iluminação e ventilação (no 

empreendimento, trata-se de local 

já construído e em funcionamento) 

 

Aumento da demanda por 

equipamentos públicos e 

comunitários. 

 

 

Alteração na paisagem urbana, 

natural e cultural (trata-se de local já 

construído e em funcionamento) 

 

Valorização ou desvalorização dos 

 

imóveis próximos ao 

empreendimento. 
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Empreendimento em operação  Geração de empregos 

administrativos e ou ligados à área 

portuária  

Aumento na circulação de pessoas 

e pedestres  

Geração de empregos diretos e 

indiretos  

 

Mais segurança por se tratar de 

uma área isolada 

Tabela 12 – Atividades, aspectos e impactos   

 

Observação: O empreendimento não faz carregamento de cargas perigosas, porém deve manter no seu 

CNAE essa atividade para poder atender a alguns clientes como exigência das empresas. 

 

IMPACTO DE 

VIZINHANÇA  

ABRANGENCIA TEMPO

RALID

ADE 

PRAZO 

DE 

EXECU

ÇÃO 

MAGNITUDE 

 DIRETA  INDIRETA P

E

R

M

A

N

E

N

T

E 

T

E

M

P

O

R

Á

R

I

O 

C

I

C

L

I

C

O 

I

M

E

D

I

A

T

O 

M

É

D

I

O 

L

O

N

G

O 

DESPREZÍVE

L 

PEQUENO MÉDIO GRANDE 

Emissão de 

gases 

(circulação de 

veículos 

pesados) 

x    x x     x  

Aumento da 

poluição sonora 

x   x      x   
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(tráfego de 

veículos 

pesados) 

Poluição de 

solo e água 

(risco) 

 x       x    

Incêndio e 

Explosão (risco) 

 x       x    

Geração de 

empregos 

administrativos 

e ou ligados à 

área portuária  

 

x     x      x 

Aumento na 

circulação de 

pessoas e 

pedestres 

x   x  x     x  

Aumento da 

demanda por 

equipamentos 

públicos e 

comunitários 

 x       x    

Aumento da 

demanda por 

serviços 

públicos (coleta 

de resíduos, 

 

 x       x    
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Aumento da 

demanda por 

abastecimento 

de água 

 

 x       x    

Aumento da 

demanda por 

coleta e 

tratamento de 

efluentes 

 

 x       x    

Aumento na 

procura e uso 

de transporte 

público 

x        x    

Valorização 

imobiliária  

x         x   

Tabela 13 – Atividades, aspectos e impactos   

Os itens não assinalado acima é por que não se enquadrarem conforme o   impacto x empreendimento, pois 

de uma maneira geral o empreendimento por possuir um porte pequeno não ocasiona riscos ao local e seu 

entorno. 

 

5.11   Diagnóstico Urbano-Ambiental 

Este item tem o objetivo de avaliar os aspectos relativos à realidade urbano ambiental da região e áreas de influência 

do empreendimento. 

 

5.11.1. Indicar o número de colaboradores diretos e indiretos do empreendimento e identificar possíveis 

impactos na área da circunvizinhança. 

O empreendimento   possui aproximadamente 40 funcionários fixos e 60 funcionários indiretos ou mais. Desta forma 

não há aumento e ou alterações no adensamento populacional, demanda por equipamentos públicos urbanos, 
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devido ao reduzido número de funcionários. O empreendimento contribui para a geração de empregos uma vez que 

gera dentro e fora do município trazendo desenvolvimento a cidade de Santos. 

 

5.11.2 Relatório de Impacto de Trânsito 

Este Relatório de Impacto de Tráfego – RIT, através de pesquisas e estudos de campo, tem por finalidade apresentar 

as possíveis interferências no sistema de trânsito, decorrentes da operação e funcionamento do empreendimento 

em estudo. 

O estudo tem por finalidade   atender os requisitos contidos no parágrafo único do artigo 23 da lei municipal 

complementar nº 793, de 14 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto nº 7418 de 13 de abril de 2016. O 

decreto citado especifica, em seu art. 2º, a apresentação de Relatório de Impacto no Tráfego – RIT, COMAIV  

Comissão de Análise de Impacto de Vizinhança. 

 

5.11.2.1 Dados do empreendimento  

O Relatório de Impacto no Tráfego – RIT foi elaborado como complemento à solicitação emitida pela Comissão 

Municipal de Análise de Impacto de Vizinhança –OMAIV através do Termo de Referência n. ° 01/2023, ao qual 

apresenta as diretrizes necessárias à elaboração e apresentação do Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV.O RIT 

deverá comtemplar os itens descritos no decreto 7418/2016. 

 

5.11.2.2 Localização do empreendimento e impactos  

O acesso ao empreendimento, tendo como ponto de partida São Paulo/SP, se faz pela Rod. Dos Imigrantes em 

destino ao bairro Macuco , cidade de Santos/SP, está localizado a 54km da Rodovia Imigrantes siga em direção 

norte a Rodovias dos Imigrantes por 4,4Km , pegue a saída em direção a Ecovias a 1,1Km, Na rotatória pegue a 2º 

saída 1,5KM , Pegue a Rodovia dos Imigrantes 12,5KM , mantenha-se a esquerda para permanecer na rodovia dos 

imigrantes por 20,6KM , curva suave a direita na rampa de acesso a SP150/Anchieta/Santos/Guarujá a 1,1KM, 

Continua para Interligação Anchieta Imigrantes a 1,4KM mantenha-se a direita na bifurcação e siga as indicações 

para SP 150/Anchieta/São Paulo/Cubatão/Santos/Guarujá/Bertioga a 600m ,mantenha-se a esquerda ,siga as 

indicações para São Vicente/Praia Grande e pegue a BR 50/SP150 a 5,0KM continua para BR50/SP150 a 900m, 

continue em frente para permanecer na BR 050 por 1,4Km, curva suave a direita no elevado Aristides Bastos 

Machado a 500m, faz uma curva suave a direita e se torna a Av. São Francisco a 600m , vire a direita depois de 

Santa Efigênia (à direita) ,continue em frente quando passar por Atlântico puxadores para permanecer na Avenida 

por 240m, vire a esquerda depois da S&S pneus continental 120m, continue em frente pela Dona Luiza Macuco a 
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750m a Rua Dona Luiza Macuco faz uma curva à direita e se torna Rua  Dr. Manoel Tourinho a 80m, chega o seu 

destino.   

Pelo Porto de Santos Utilize as duas faixas da esquerda e pegue a saída 64 em direção a Porto - Cargas/Alemoa. 

O Acesso contrário se faz saindo do empreendimento para acesso à a Rua João Guerra para posterior acesso à 

Avenida Perimetral. 

Vale ressaltar que existem vários   empreendimentos próximos a M Muniz e que a empresa está localizada de fronte 

a Avenida Perimetral (Porto de Santos). 

Analisando a área de estudo e sua área de influência, podemos observar que as atividades realizadas pelo 

empreendimento não implicam como grande gerador de transporte púbico, pois este, possui quantidade 

pequena de funcionários.  

Em relação a geração de tráfego próximo ao empreendimento e em sua área de influência, não se aplica, 

pois trata-se de uma movimentação pequena de caminhões por se tratar de uma empresa de pequeno   para 

médio para porte. Porém a via onde está localizado o empreendimento é uma via de escoamento da cidade 

para a área portuária ou outras partes do município, possuindo um grande fluxo local como carros, motos, 

bicicletas e caminhões de porte pequeno. Identificaremos a seguir RIT que o grande fluxo não é causado 

pelo empreendimento ou pelos outros empreendimentos da mesma quadra, trata-se de uma área de 

passagem. O transito do empreendimento é pontual inicia-se por volta das 7h:00 e ao final do dia por volta 

das 19h:00. 
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Figura 20 - Empreendimentos próximos a M Muniz 

 

 Algumas empresas próximas ao empreendimento: Cryotronics, Jad log, Correia Transportes, CIA 

Bandeirantes, Santista Comércio de Abrasivos entre outras. 

Conforme o Pano de mobilidade urbana do Município de Santos refere-se a elaboração de regulamentação 

específica de disciplina da circulação de cargas no município, perigosas ou não, incluindo a revisão da Lei Municipal 

nº 221, de 11 de junho de 1996 e normas similares vigentes de modo a atender tanto a definição de zonas de 

exclusão de circulação de veículos de carga acima de 2 eixos ou vinculados a atividades portuárias, quanto a 

regulamentar os horários de circulação dos veículos que realizam o abastecimento urbano; 

Para que possamos entender melhor a situação atual do trafego na região descrita, de acordo com todo o 

levantamento em campo realizado, partindo do princípio que a Rua Dona Luiza Macuco é a principal via de acesso 

para a rua Dr. Manoel Tourinho, abaixo alguns demonstrativos para melhor visualização. 

 

Quantidade de veículos em um intervalo de 1 hora na Rua Dona  Luiza Macuco esquina com a Rua Dr. Manoel 
Tourinho para o período de 06h 

Carros  290 

Motos 540 

Caminhão Pequeno 70 
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Caminhão Médio 06 

Caminhão Grande  02 

Ônibus  03 
Tabela 14 – Fluxo de veículos  

 

Quantidade de veículos em um intervalo de 1 hora na Rua Dona  Luiza Macuco esquina com a Rua Dr. Manoel 
Tourinho ,nº26  

Carros  45 

Motos 87 

Caminhão Pequeno 18 

Caminhão Médio 01 

Caminhão Grande  - 

Ônibus  01 

Bicicleta 22 
Tabela 15 – Fluxo de veículos destinados a M Muniz  

Observação: 

 No período de 01h passou um carrinheiro. 

 No período avaliado nenhum dos caminhões que passaram na via estavam direcionados ao 

empreendimento ou a algum outro empreendimento estabelecido na quadra. 

Podemos observar que a quantidade de   veículos que em um intervalo de 1 hora em horário comercial, que saem 

da Rua Dona Luiza Macuco e entram na Rua Dr. Manoel Tourinho onde se localiza o empreendimento, que nenhum 

destes veículos no intervalo de tempo se destinam ao local em estudo, e constatamos que o maior trânsito de 

veículos no local se dá por se tratar de uma via de acesso a outros locais do município, como também ao Porto de 

Santos. 

  

5.11.2.3 Micro Acessibilidade  

Os acessos a Rua Dr. Manoel Tourinho onde se localiza a empresa M Muniz   acontece pela Rua Dona Luiza 

Macuco, a mesma utilizada por veículos de maior e pequeno porte. 

No perímetro insular, as vias que estruturam o sistema viário na área de influência são aquelas que absorvem o 

tráfego de interligação local e de acesso aos bairros, que nesse caso é pela Via Dona Luiza Macuco e Avenida 

Perimetral. 

O sistema de transporte local é composto por linhas de ônibus municipais e intermunicipais da Viação Piracicabana; 

linhas de micro-ônibus seletivos; taxis, uber e outros meios de transportes particulares, porém, vale deixar claro que 

nenhum destes transportes de Ônibus municipais e intermunicipais, trafegam diretamente na rua em estudo onde 

está implantado o empreendimento. 
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5.13.5.1 Cronograma de acesso (entrada e saída de caminhões no empreendimento) 

Período Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado Domingo 

Diurno 

considerado 

das 07h:00 

as 22:00h 

7 a 10 

caminhões/dia  

7 a 10 

caminhões/dia 

7 a 10 

caminhões/dia 

7 a 10 

caminhões/dia 

7 a 10 

caminhões/dia 

Eventualmente  Eventualmente  

Noturno 

considerado 

das 22:00h 

as 06h:59 

- - - - - - - 

Tabela 16– Fluxo de veículos destinados a M Muniz  

A empresa M Muniz recebe um baixo fluxo de movimentação de caminhões pois os mesmos entram no galpão 

apenas para guarda do mesmo vazio ou carregado NÃO HAVENDO MOVIMENTAÇÃO DE CARGA NO LOCAL. 

Trabalha com um planejamento rigoroso evitando assim congestionamento ou grande fluxo de caminhões na via.  

 

5.11.2.4 Macro Acessibilidade  

A área de influência indireta da   empresa   compreende a área mais ampla de abrangência regional e nacional, 

onde as ações da transportadora incidirão de forma indireta.  
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Foto   21 e 22   – Vista Acesso a Baixada Santista – Fonte Ecovias  
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Foto   23 e 24    – Avenida Perimetral de fronte ao empreendimento, arquivo pessoal 
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5..11.2.5. Uso e Ocupação do Solo  

O uso do solo encontra-se devidamente detalhado no Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, elaborado com a 

mesma finalidade deste presente estudo. 

 

5.11.2.6 Transporte Público. 

Conforme já mencionado, não há nenhum tipo de impacto gerado pelo empreendimento relacionado direta ou 

indiretamente ao transporte público, a maioria dos funcionários utilizam veículos próprios ou chegam caminhando, 

pois, o transporte público perto ao local passa pela Avenida Perimetral e ou Avenida Conselheiro Nébias. Na área 

de influência do empreendimento está passando atualmente pela   fase do VLT que contempla 13 estações, com 

oito quilômetros de extensão. O trajeto liga a Linha 1, a partir da Avenida Conselheiro Nébias, ao Centro da Cidade, 

passando pelas ruas Campos Melo, Doutor Cochrane, João Pessoa, Visconde de São Leopoldo, São Bento, Amador 

Bueno, Constituição e Luiz de Camões, além de locais de interesse público como o Mercado Municipal, o 

Poupatempo e o Terminal Valongo. 

 

5.11.2.7 Circulação de Pedestres 

De acordo com estudo realizado no local, observamos que todos funcionários utilizam de veículos próprio como já 

mencionado a cima, sendo eles: carros, motocicletas e bicicletas. 

Observou-se in loco que o local não possui grande fluxo de pedestres por se tratar de uma área lindeira ao Porto de 

Santos. 

 

5.11.2.8 Contagem de Tráfego e Semáforos Existentes. 

Não existe necessidade de levantamentos da existência de semáforos nesta localidade, lembrando que rua citada 

neste trecho entre a Rua Dona Luiza Macuco 01   semáforo, porém nenhum deles está próximo ao empreendimento, 

até mesmo por conta da falta de necessidade.  

Levando em consideração ao entorno, fizemos uma contagem e identificamos mais um semáforo próximo da Rua 

Xavier Pinheiro que está mais distante do empreendimento, conforme figura abaixo: 
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Figura 22   – Semáforos mais próximos, imagem Google 

 

 

Foto  25   – Semáforos mais próximos, arquivo pessoal 
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Foto  26  – Semáforos mais próximos, arquivo pessoal 

 

Para a análise da demanda de tráfego atual do sistema viário e da área de influência do ponto mais crítico da 

empresa, foram considerados os volumes veiculares. Tendo como base os dados obtidos em estudo de campo. 

O ponto mais crítico que possui uma pequena influência direta no empreendimento é na Rua Dona Luiza Macuco 

até por que se trata de único acesso ao local atualmente, mas nada significativo que gere incomodo ao local em 

estudo. O tráfego mais intenso acontece na Avenida Perimetral devido ao grande fluxo de movimentação pelo Porto 

de Santos. 

 

5.11.2.9 Estimativas de Viagens 

5.11.2.10 Quantificação de Usos, Atividades, Informações operacionais, funcionais 

O objeto em estudo, como já descrito anteriormente, não gera um fluxo significativo de veículos, para se ter uma 

estimativa, descrevendo o dia mais crítico de acordo com os estudos realizados em campo, foi apontado no 

período de 01hora: 

 87 Carros  

 45 Motos  
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 22 Bicicletas 

 19 Caminhões pequeno e médio porte 

 22 bicicletas  

 Vale ressaltar que nenhum desses veículos eram destinados ao empreendimento em estudo. 

5.11.2.11 Análise da Capacidade de Vias de Acesso 

O objetivo de se verificar a   capacidade de absorção de uma via   é quantificar o seu grau de suficiência para 

acomodar os volumes de tráfego existentes e previstos, permitindo a análise técnica e econômica de medidas que 

asseguram o escoamento daqueles volumes em condições aceitáveis. Ela é expressa pelo número máximo de 

veículos que pode passar por uma determinada faixa de tráfego ou trecho de uma via durante um período de tempo 

estipulado e sob as condições existentes da via e do trânsito. 

De acordo com o exposto e relacionando o mesmo com as condições da empresa, novamente voltamos aos mesmos 

resultados insignificantes, pois o número de veículos que saem e entram do empreendimento   não alteram o tráfego 

da via pois trata-se de movimentação a ser efetuada em um horário pontual. 

 

5.12   Identificação de Impactos e Proposição de Medidas Mitigadoras 

Fica claro que a demanda do fluxo de veículos que entram e saem do local em estudo, não influenciam no trafego 

da região estudada de acordo com seu raio de ação sendo que o ponto   mais crítico a Rua Dona Luiza Macuco por 

se tratar de único acesso à via e consequentemente a via utilizada pela transportadora suporta sem qualquer 

transtorno todo trafego gerado pela mesma. 

 

5.12.1 Interações entre os usos da empresa e suas implicações na vizinhança: 

 Acessibilidade do local,  

 Qualidade de pavimentação das vias do entorno,  

 Eventuais transtornos à população residente no entorno   

 

Com relação a qualidade das vias ao entorno da área de estudo, levando em consideração a movimentação veicular 

e seu entorno, podemos verificar que as condições das pavimentações se encontram com aspectos normais, ou 

seja, não foram localizados buracos e/ou depressões nas vias de acesso devido a movimentação de veículos. 

Analisando a interação da empresa com o meio que ela se encontra instalada e operando, podemos observar que 

a acessibilidade local se caracteriza como baixa, devido à falta de rampas de acesso as calçadas em vias locais e 

até mesmo na via principal de acesso ao porto de Santos .Em análise de campo verificou se que as calçadas não 
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possuem boas condições de acessibilidade para cadeirantes, porém, a falta de rampas e condições da 

pavimentação em alguns trechos se encontram deterioradas dificultando o acesso e segurança ao cadeirante. 

E quanto aos transtornos causados a população residente, o fluxo de caminhões nas vias próximas onde possui 

maior concentração de residências pode ser considerado como incomodo mas salientamos novamente que as 

empresas na grande maioria já estavam estabelecidas no local antes mesmo de algumas edificações residenciais. 

 

5.13.   Análise do sistema de micro drenagem da área  

A seguir apresentaremos as sub- bacias da cidade de Santos e suas respectivas áreas de drenagem conforme fonte 

do Governo do estado de São Paulo em 2010: 

(km2) Sub-bacia         Área de Drenagem     Município 

Rio Cabuçu                             69,65               Santos 

Rio Jurubatuba                       79,36              Santos 

Rio Quilombo                          86,88              Santos 

Não são realizados lavagem e manutenção de equipamentos no local de estudo, estes serviços são terceirizados, 

diminuindo assim a quantidade de efluentes gerados. 

 O empreendimento gera aproximadamente 100 litros de lixo   de efluentes (lixo doméstico) a cada 03 dias, dessa 

forma essa quantia se enquadra como pequena geradora de resíduos, devido a quantidade baixa de funcionários. 

Podemos concluir que   a operação do empreendimento não afeta o sistema de micro drenagem, nem afeta 

negativamente a micro bacia ao qual está inserido. Salientamos que o empreendimento   se preocupa com a sua 

operação de forma sustentável, através de programas que minimizam, controlam e/ou anulem os possíveis 

riscos ambientais. 

 

5.14 Poluição ambiental em especial quanto a aspectos relacionados à Poluição atmosférica e Sonora. 

Visando diminuir os impactos causados por suas atividades, o empreendimento   possui certificações que minimizem 

o risco ambiental, e através do Sistema de Gestão Ambiental – SGA, planeja as revisões necessárias para o bom 

funcionamento dos carros e caminhões, visando respeitar as legislações pertinentes à geração de ruído tendo em 

vista que se trata de uma área lindeira ao Porto de santos que gera muito ruído ao entorno. 

 

5.15 Identificação e analise da arborização urbana da área de influência 

5.15.1 Legislação Ambiental 



76 
 

 

 

 

Lei de Política Nacional do Meio Ambiente nº 6.938/81, a Lei nº. 7.347/85, que disciplina a Ação Civil Pública, um 

instrumento processual de defesa do Meio Ambiente e dos demais interesses difusos e coletivos, a Constituição 

Federal Brasileira de 1988 a qual contemplou no Art. 225, Capítulo VI voltado exclusivamente a questões afetas ao 

Meio Ambiente (BRASIL, 1988, p. 36), e as Leis de Crimes Ambientais nº 9.605/98.  No âmbito Municipal um GUIA 

DE ARBORIZAÇÃO DE SANTOS – EDIÇÃO 2021 e a Legislação, LEI COMPLEMENTAR Nº 817, DE 10 DE 

DEZEMBRO DE 2013 DISPÕE SOBRE O CONTROLE AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE SANTOS, AS 

RESPECTIVAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEI 

COMPLEMENTAR Nº 973 DE 25 DE AGOSTO DE 2017, (Projeto de Lei Complementar nº 23/2014 – Autor: 

Vereador Benedito Furtado de Andrade) DISPÕE SOBRE O MANEJO DA VEGETAÇÃO DE PORTE ARBÓREO 

NO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

5.15.2 Função   da vegetação arbórea nas cidades  
Conforme Manual arbóreo do Muni9cipio de Santos as   árvores urbanas desempenham funções importantes para 

os cidadãos e o meio ambiente, tais como benefícios estéticos e funcionais que estão muito além dos seus custos 

de implantação e manejo. Há diversos fatores favoráveis para implementação de uma política de arborização urbana 

nas cidades. 

Conforme estudos a ausência de arborização somada a outros fatores como poluição e elevada concentração de 

asfalto e concreto produzem “ilhas de calor”, que são áreas de baixa umidade relativa e alta temperatura. As árvores 

são contribuintes chaves para a moderação dos extremos climáticos dos grandes centros urbanos 

Locais arborizados economizam recursos públicos, por exemplo, na manutenção de áreas pavimentadas. Áreas 

arborizadas quando comparadas àquelas expostas diretamente ao sol sofrem menos com os fenômenos de 

contração e dilatação, diminuindo seu desgaste. A copa das árvores filtra os raios solares diminuindo os efeitos da 

foto exposição humana que, em excesso, pode causar doenças de pele e de visão. Assim, por meio da arborização, 

os órgãos públicos tendem a reduzir seus gastos na área de infraestrutura e saúde. 
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Figura 23   – Sombra proporcionada pelas copas das arvores, fonte Manuel Técnico de Arborização da Prefeitura de São Paulo e Prefeitura 

de Santos  

Atualmente estudos nos mostram que Santos possui cerca de 30 mil árvores distribuídas na área insular plana. 

Estima-se que o município apresente cerca de 13 m² de área verde por habitante, porém distribuída de forma 

irregular pelos bairros da cidade. 

Abaixo podemos verificar os   principais   elementos arbóreos plantados no Município de Santos: 
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Figura 24   – Principais Espécies Arbóreas situadas no espaço urbano de Santos, Fonte Manual arbóreo Prefeitura de Santos  
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5.15.3 A vegetação arbórea no entorno do empreendimento  
Conforme solicitação da COMAIV, por meio do Termo de Referência n. º01/2023 analisamos a arborização urbana 

no entorno do empreendimento. 

Entorno direto, rua onde o empreendimento se localiza podemos observar poucas arvores e em DAP ainda 

pequenos com altura aproximada entre 05 e 07 metros, ou seja, que ainda irão se desenvolver. Podemos observar 

que alguns exemplares plantados na rua do empreendimento estão sofrendo por falta de manutenção do poder 

público. 

     

Foto   27 e 28   – Arborização na Rua Dr. Manoel Tourinho (em frente ao empreendimento, arquivo pessoal) 

 

Foto   29   –  Arborização defronte ao empreendimento, fonte arquivo pessoal 
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Analisando o entorno em um raio de 100 a 400 metros da área de estudo, podemos   constatar   que as ruas 

possuem uma média quantidade   de árvores, e com poucas diversidades de    espécies.  Conforme foto 31 a 

quadra que antecede o acesso para o empreendimento da Rua Dona Luiza Macuco não possui nenhum exemplar 

arbóreo. 

 

Foto   30   –  Falta de arborização na Rua Dona Luiza Macuco próximo ao empreendimento, fonte arquivo pessoal 

 

Foto   31 e 32   –  Arborização no entrono, fonte arquivo pessoal 
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Foto   33, 34 e 35     –  Arborização no entrono, fonte arquivo pessoal 

 

6. AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DO ESTABELECIMENTO 

O empreendimento está construído em uma área de Zona Central II, em local de fronte a Avenida Perimetral, (acesso 

ao Porto de Santos), onde as construções existentes são galpões com atividades afins. O acesso atual pela Rua 

Dona Luiza Macuco torna a via mais próxima das residências muito movimentada em horários de pico, não somente 

causados pelos empreendimentos existentes na área, mas serve de acesso para deslocamento do Município de 

Santos. Uma forma de minimizar o fluxo de veículos na via seria se fosse efetuado um Novo acesso pela Avenida 

Perimetral, evitando assim o fluxo de Caminhões, dentro da malha urbana.  

Em função das características da implantação da atividade no local, temos impactos positivos e negativos, 

comumente encontrados na implantação de empreendimentos comerciais e de serviço. Considerando a fase de 
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implantação, foi identificado através do conjunto de informações citadas até o momento, que os pontos negativos 

com relação ao funcionamento dos empreendimentos existentes no local, não apenas do empreendimento que se 

refere este estudo, correspondem aqueles causados pelo fluxo de caminhões, aumento do tráfego local de veículos 

leves e pesados, podendo acarretar aumento da poluição ambiental, bem como à geração de resíduos sólidos e 

efluentes, e de ruídos.  

Conforme já elencado no decorrer deste, o empreendimento encontra-se em uma região propícia para a implantação 

de empreendimentos correlatos, previstos para absorver melhor os impactos citados, e encontra-se consolidado e 

em funcionamento desde o ano de 2018.   

Quanto aos impactos sociais e econômicos, durante a fase de instalação e funcionamento, destacam-se como 

positivos a revitalização do entorno, que estava com acúmulo de lixo pelas calçadas, bem como o abandono da área 

ocupada por pessoas em sua maioria com dependência química e em situação de rua, diminuindo a criminalidade, 

pois a empresa tem como preocupação a segurança da área em que está instalada. Outro ponto positivo foi a 

geração de empregos diretos e indiretos que poderá demandar a ampliação do empreendimento a médio e longo 

prazo, bem como o aumento do fluxo de pessoas transitando pelo local, pois trata-se de uma área isolada da malha 

urbana e aumento de tributação fiscal ao Município de Santos.  

Conforme mencionado anteriormente, o empreendimento não causa necessidade de aumento de equipamentos 

comunitários pois em função da atividade e porte da empresa e considerando que os funcionários / população que 

frequentam o local é caracterizada como flutuante, sendo que a maior parte dos funcionários permanece no local 

apenas durante o horário comercial, e a mesma já gera a demanda de equipamentos nos locais aonde reside. 

6.1 Medidas mitigadoras e/ou compensatórias 

As medidas mitigadoras propostas para minimizar o impacto causados pelo empreendimento serão 

apresentadas a seguir: 

 Garantir a manutenção adequada do sistema de drenagem de águas pluviais  

 Armazenamento adequado   temporário dos resíduos e conscientização dos funcionários com 

treinamentos, palestras e material de desperta a importância do tema e elaboração do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS; 

 Realização de laudo de ruído ambiental conforme legislação específica; 

 Realizar preventivamente a manutenção adequada da frota diminuindo as   emissões atmosféricas 

dos veículos  

 Manter Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro atualizado – AVCB; 

 Treinamento dos funcionários para brigada de incêndio; 
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 Atualização do Plano Ambiental Emergencial – PAE / PGR  

 Monitorar de forma satisfatória a entrada e saída dos caminhões diariamente para que não haja 

aumento significativo da geração dos ruídos.   

6.2. Programas de acompanhamento e monitoramento 

Os planos e programas propostos foram elaborados a partir dos impactos ambientais verificados ao decorrerão 

estudo quanto a operação do empreendimento que deverão ser: 

AÇÃO PROCEDIMENTOS  FREQUÊNCIA  OBSERVAÇÕES  

Monitoramento dos 

resíduos gerados pelo 

estabelecimento 

Levantamento 

quantitativo e qualitativo 

Diário Caso seja diagnosticado 

uma quantidade superior 

a 200 litros por dia 

deverá ser elaborado 

PGRS para grande 

gerador  

Laudo de Ruídos Aferição dos ruídos 

gerados no processo de 

entrada e saída dos 

veículos   conforme 

ABNT 10.151/2019/20 

01 vez ao ano O ruído gerado deverá ser 

monitorado em relação a 

vizinhança mais próxima 

do empreendimento . 

Política Reversa  Destinar um espaço a 

mostra e bem sinalizado   

para que os 

colaboradores façam o 

descarte de pilhas e 

baterias  

01 vez por Mês  
Eco pontos em parceria 

para entrega voluntária 

(obs.01) 

 

Tabela 16– Fluxo de veículos destinados a M Muniz  

 

Observação 01: A Prefeitura facilitou o descarte correto de produtos que não podem ser descartados em 

aterro sanitário comum. O empreendimento  funciona também como espécie de eco ponto, ou seja, como 

local de descarte, e terá de encaminhar os materiais para reciclagem e destinação ambiental adequada  
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07. CONCLUSÃO  

Analisando no sentido socioeconômico e de desenvolvimento, o potencial de geração de empregos, na fase de 

funcionamento do empreendimento, e renda à população local, e de recursos ao Município de Santos é muito 

importante, inclusive por já estar consolidado em um setor urbano com tendência de instalação de atividades 

portuárias e de prestação de serviços, trazendo muitas melhorias ao entorno inclusive relatados por moradores do 

entorno 

Do ponto de vista territorial urbano, pode-se observar que, dentre os pontos negativos que poderiam ser gerados 

pelo funcionamento  do empreendimento, o mais relevante corresponde ao sistema viário, porém, conforme 

analisado no decorrer deste estudo, visto que o empreendimento já está consolidado e em funcionamento sem 

nenhuma reclamação ou denúncia quanto ao seu funcionamento, dentro do lote, existe  áreas para manobra de 

carga e descarga, e área para acumulação de caminhões, desta forma  sendo possível aos caminhões acessarem 

o lote sem realizar manobras na via pública. 

 Ao analisar um comparativo entre os impactos positivos e negativos da operação estudada, considerando inclusive 

as ações mitigadoras, pode-se concluir que o funcionamento do empreendimento no local, o qual já está instalado 

desde 2018, atende todas as exigências e índices previstos pelas legislações municipais. 

Salientamos que com a execução das medidas mitigadoras e os planos de monitoramento já executados pela 

empresa descritos nesse estudo que serão implementados   após a aprovação deste EIV, a empresa alvo deste 

estudo não apresenta impeditivos   ao seu funcionamento e significativos   a sua   vizinhança/entorno. 

A seguir é apresentada a assinatura do Responsável Legal pela elaboração do EIV. 

 

_____________________________________ 
Responsável pela elaboração EIV  
Arquiteta MARIA DEL CARMEN VILLAMARIN E BARBOSA 
CAU A 5095-4 
  
 

 

_____________________________________ 
Responsável pela elaboração EIV  
Arquiteta Melissa Pinheiro Topp de Souza  
CAU A 82304-0 
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09.GLOSSÁRIO 

Área insular Santos: possui 39,4 quilômetros quadrados, está limitada ao norte por Santo André e Moji das Cruzes; 

ao sul pelo Oceano Atlântico e Ilha de Santo Amaro (Guarujá);a leste por Bertioga e a oeste por Cubatão e São 

Vicente. 

Área Urbana ou zonas urbanas: é o espaço ocupado por uma cidade, caracterizado pela edificação contínua e 

pela existência de infraestrutura urbana, que compreende ao conjunto de serviços públicos que possibilitam a vida 

da população. 

Área: extensão mais ou menos limitada de espaço, território ou superfície. 

Concessionária:Agente titular de serviço público federal delegado pelo poder concedente mediante licitação 

(concorrência). As concessionárias podem ser geradoras, distribuidoras ou transmissoras de energia. 

Container: é um equipamento utilizado para transportar carga, recipiente de metal ou madeira, geralmente de 

grandes dimensões, destinado ao acondicionamento e transporte de carga em navios, trens, caminhões, etc. 

Drenagem: escoamento de águas de terreno excessivamente úmido. 

Empresa pública: é a pessoa jurídica de direito privado administrada exclusivamente pelo poder público, instituída 

por um ente estatal, com a finalidade prevista em lei e sendo de propriedade única do Estado. A finalidade pode ser 

de atividade econômica ou de prestação de serviços públicos. 

Estação de Tratamento de Esgoto – ETE: é a unidade operacional do sistema de esgotamento sanitário que 

através de processos físicos, químicos ou biológicos removem as cargas poluentes do esgoto, devolvendo ao 

ambiente o produto final, efluente tratado, em conformidade com os padrões exigidos pela legislação ambiental. 

IBAMA: é a sigla do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis,que é um órgão federal 

responsável pelas políticas de proteção do meio ambiente no Brasil. 

Ilha: extensão de terra firme cercada de modo durável por água doce ou salgada em toda sua periferia. 

Lei Orgânica: esta age como uma Constituição Municipal, sendo considerada a lei mais importante que rege os 

municípios e o Distrito Federal. 

Manutenção preventiva: é toda a ação sistemática de controle e monitoramento, com o objetivo de reduzir ou 

impedir falhas no desempenho de equipamentos. A manutenção aumenta a confiabilidade e leva o equipamento a 

operar sempre próximo das condições em que saiu de fábrica. 

Medidas Compensatórias: são medidas definidas para atender a compensação ambiental face as intervenções 

ambientais. 

Medidas Mitigadoras: são as ações tomadas pelo empreendedor visando minimizar ou eliminar eventos adversos 

que se apresentam com potencial para causar impactos ambientais adversos ao meio natural. Apresentam 
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identidade técnica própria, referindo-se às providências, obras, atividades ou ações destinadas a atenuar ou 

contingenciar impactos ambientais negativos. 

Meio ambiente: conjunto de componentes físicos, químicos, biológicos e sociais capazes de causar efeitos diretos 

ou indiretos, em um prazo curto ou longo, sobre os seres vivos e as atividades humanas. 

Impacto Ambiental: qualquer alteração das propriedades físicas, químicas, biológicas do meio ambiente, causada 

por qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas. 

Índices pluviométricos: é uma medida em milímetros, resultado do somatório da quantidade da precipitação de água 

(chuva, neve, granizo) num determinado local durante um dado período de tempo. 

Equilíbrio ambiental: é o estado de um ecossistema onde a fauna e flora são mais ou menos constantes, mostrando 

assim, uma relação de dependência e ajuste complexo entre as duas. 

Rede coletora de esgoto: esta rede é diferente da de águas pluviais, o material coletado na rede de esgoto é 

encaminhado à Estação de Tratamento de Esgoto (ETE). 

Coleta seletiva: é o reconhecimento dos resíduos orgânicos e inorgânicos, secos e úmidos, recicláveis e não 

recicláveis que são previamente separados na fonte geradora,recolhidos e levados para seu reaproveitamento. 

Resíduos: aquilo que resta, resto; que remanesce. 

Logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por um conjunto de ações, 

procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, 

para reaproveitamento, em seu ciclo ou em ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada. 

Ruído: som ou conjunto de sons, frequência desagradável ao ouvido. 

Mercado imobiliário: é o mercado do setor imobiliário que negocia com terreno, bem como qualquer coisa 

construída neste terreno. 

População flutuante: é o conjunto de indivíduos presentes no Território na data de referência, por um período de 

curta duração, por motivos recreativos, de turismo, visita afamiliares ou de negócios. 
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10. ANEXOS 
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ANEXO I – MATRICULA DO IMÓVEL  
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ANEXO II PROJETO APROVADO 

ALVARÁ DE LAGALIZAÇÃO  
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ANEXOIII CONTA DE ÁGUA E CERTIFICADO DE LIGAÇÃO DE ÁGUA E ESGOTO  
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 ANEXO IV CONTA DE LUZ CPFL 
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ANEXO V CONTA DE TELEFONE  
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ANEXO VI– CNPJ  
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 ANEXO VII– INSCRIÇÃO ESTADUAL 
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ANEXO VIII– INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
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ANEXO IX  

CERTIDÃO DE USO E COUPAÇÃO DO SOLO 
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ANEXO X IPTU 
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ANEXO XI CARTA DE HABITAÇÃO 
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ANEXO XII AVCB 
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ANEXO XIV– CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS  
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ANEXO XIV - E ISO 9001 -2015, OUTROS CERTIFICADOS.  
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ANEXO XVI -  CERTIFICADO SASMAC  
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ANEXO XVII -  PLANO DE ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIAS  
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ANEXO XVIII PCMSO e PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO PGR 
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ANEXO XIX – ART /RRT 
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ANEXO XX –NOTIFICAÇÃO  

 

 

 

 

 

 

 

 


